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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

(Valores expressos em reais) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 
 

(Valores expressos em reais) 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

 
(Valores expressos em reais) 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

 
(Valores expressos em reais) 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

 
(Valores expressos em reais) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

 
(Valores expressos em reais) 

 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

 
(Valores expressos em reais) 

 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E DE 2022 

 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 

Fundamentado na Lei nº 11.107, o GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO foi criado em 2008, após a extinção da Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos (EMTU/Recife), sendo pioneiro na implantação de consórcio de 
transporte público de passageiros no país. 
 
Com um quadro operacional de 230 (duzentos e trinta) servidores efetivos, 26 em cargos 
comissionados, 19 extra quadro e 350 (trezentos e cinquenta) servidores terceirizados, o 
Grande Recife é o órgão gestor de um sistema constituído por 10 operadoras de ônibus, 26 
Terminais Integrados, 01 Terminal de Passageiros, 80 Mini Terminais funcionais, 46 Estações 
de BRTs, sendo 31 em operação, 6 interditadas por obras na via e 7 interditadas por 
pendências de obras, e 02 Corredores Exclusivos de Ônibus, transportando cerca de 
1.812.323 milhão de passageiros, aproximadamente, por dia. 
 
Com a publicação da Lei nº 15.275/2014, de 29 de abril de 2014, que abre crédito especial 
ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Consórcio de Transportes da Região 
Metropolitana do Recife – CTM, relativo ao exercício de 2014, passou o CTM, no decorrer de 
2014, a utilizar o sistema E-FISCO, sistema de controle orçamentário, financeiro e contábil, 
desenvolvido pela SEFAZ – Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, para registro 
de seus atos e fatos administrativos, considerando que o Consórcio se encontra na qualidade 
de estatal dependente, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, Art. 2º, Inciso III. 
 
Por ser uma estatal dependente, o CTM recebe do ente controlador, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, recursos financeiros para pagamento de suas atividades operacionais. 
Devido a isto,  pode-se afirmar que apesar do resultado das demonstrações contábeis, o 
CTM continuará em pleno exercício de suas funções. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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  2.1 Declaração de conformidade 
 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as Normas e Padrões Internacionais de Contabilidade - IFRS, considerando a atual 
legislação societária brasileira, as Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), os pronunciamentos, as interpretações e as 
orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados 
pelos órgãos competentes, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei 
das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e modificações posteriores. 
 
A autorização para conclusão destas demonstrações contábeis foi dada pela Administração 

da Sociedade em 15 de abril de 2024. 

 
O CTM passou a atender, de forma suplementar, em função da utilização do sistema E-
FISCO, os ditames de acordo com as práticas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
adotadas no Brasil, com base na Lei nº 4.320/64. 
 
Compreende o conjunto dessas demonstrações: o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e a Demonstração 
do Valor Adicionado, apresentadas de forma comparativa seguindo as diretrizes contábeis 
descritas abaixo. 

 
 
  2.2 Uso de estimativas e julgamentos 
 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e as normas 
do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
 
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e 
em quaisquer períodos futuros afetados. 

  
 
 
 
 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS 
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      3.1 Caixa e equivalentes de caixa 

 
Os equivalentes de caixa consistem nos saldos em bancos conta movimento, aplicações 
financeiras de liquidez imediata e Bancos Contas Vinculadas. Estes valores compreendem 
03 (três) fontes de recursos: 1) Recursos do Sistema de Transporte Público de Passageiros, 
oriundos da Bilhetagem Eletrônica; 2) Recursos Próprios; e 3) Repasses recebidos do 
Governo do Estado de Pernambuco para custeio das suas atividades operacionais. 
 
As aplicações financeiras são realizadas na modalidade de Certificado de Depósito   
Bancário – CDB (pré-fixados ou pós-fixados), Fundo de Investimento Financeiro – FIF e  
foram classificadas como Disponibilidades do Consórcio em função da possibilidade de  
resgates imediatos livre de oscilações relevantes quanto aos valores resgatáveis. 
Constituem-se por depósitos bancários à vista, investimentos em Renda Fixa de alta 
liquidez, registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as 
datas das Demonstrações Contábeis. 
 
 

      3.2 Clientes e outros créditos a receber 
 
São registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos e não 
considera multa, juros ou qualquer forma de atualização monetária por atraso em seus 
pagamentos, e estão ajustados pela constituição de provisão em montante considerado 
suficiente para cobrir possíveis perdas na realização das contas a receber. 
 
Os outros créditos correspondem aos valores referentes a Adiantamentos Diversos 
(funcionários e terceiros). Os pagamentos antecipados a empregados correspondem a 
adiantamentos feitos a funcionários por conta de salário mensalmente recebido, bem como, 
13º salário, férias e empréstimos, por ocasião das férias previstas em acordo coletivo de 
trabalho, por opção do empregado. 

  
 
      3.3 Tributos a Recuperar 

 
Há diversas operações que podem gerar valores a recuperar de impostos, tais como saldos 
devedores de PASEP, COFINS, IRRF e outros. Tais impostos são registrados pelo custo 
histórico e não são atualizados a valor presente devido a não incidência de atualização 
monetária sobre os mesmos.  

    
 
   3.4 Estoques 
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Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição ou produção, que não excede 
ao valor de mercado. 
 
 

  3.5 Depósitos Judiciais 
 
 

O depósito judicial é consequência da realização de atos processuais como o sequestro, o 
arresto e a penhora. No Consórcio, os depósitos judiciais são contabilizados e 
individualizados por processo. 

 
 

    3.6 Imobilizado 
 
 Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável. 
 

  Depreciação 
 

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro 
valor substituído do custo, deduzido do valor residual. 
 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às 
vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que 
mais de perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados 
no ativo, as taxas utilizadas são as mencionadas na nota explicativa 10, em função da vida 
útil dos bens. As vidas úteis estimadas para os períodos correntes e comparativos são as 
seguintes: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 3.7 Intangível  
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Demonstrado pelo custo de aquisição ou construção. O ativo intangível tem a sua 
amortização iniciada quando está disponível para uso, em seu local e na condição 
necessária e a partir do momento que esse ativo entra em operação.  
 
As amortizações são calculadas pelo critério de vida útil, conforme Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 
 
Os ativos intangíveis adquiridos pela Empresa e que têm vidas úteis finitas são mensurados 
pelo custo, deduzido da amortização baseados nestas vidas úteis e das perdas por redução 
ao valor recuperável acumuladas, quando incorridas e são relativos, principalmente, por 
licenças de uso e licenciamento de software, que são amortizados com vida útil média de 5 
anos. 

 
 

 3.8 Fornecedores 
 

A conta de fornecedores compreende o registro das notas fiscais ou faturas provenientes da 
compra de materiais e contratação de serviços. Estes passivos são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo e não são avaliados subsequentemente ao custo amortizado 
por não haver incidência de juros sobre os mesmos.  
 
 

 3.9 Outras obrigações a pagar 
 

 As outras obrigações são reconhecidas inicialmente pelo valor justo. Após o 
reconhecimento inicial, esses passivos são medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos. Atendendo ao princípio da relevância contábil, as obrigações 
sociais que possuam exigibilidade dentro de até 12 meses foram consideradas isentas de 
despesas de juros. 

 
 

 3.10 Provisões 
 
 Geral 
  

Provisões são reconhecidas quando uma obrigação presente (legal ou não formalizada), em 
consequência de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa 
ser feita. Quando a sociedade espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, em 
todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso será 
reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente 
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certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, 
líquida de qualquer reembolso. 

 
 Caso o prazo estimado para a liquidação das provisões ocorra em período superior a 12 
meses após o encerramento do exercício social subsequente esta será classificada no 
passivo não circulante. 

  
 Provisões para Contingências 
 

 A sociedade é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todos os processos judiciais para os quais é provável que haja uma saída 
de recursos para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
 feita. 
  
 A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a  
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. 
  
 As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias,tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições  adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais.  

 
 3.11 Patrimônio Líquido 
 

O Patrimônio Líquido está composto dos valores provenientes do Capital Social 
Integralizado, dos Prejuízos Acumulados e Transferências Governamentais para futuro 
aumento de capital. 

 
 3.12 Apuração do Resultado 

 
O Resultado do exercício é apurado pelo regime contábil de competência. 
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4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

 
 

São mantidos em bancos e aplicações financeiras, os recursos correspondentes ao 
recebimento da arrecadação para carregamento do Vale Eletrônico Metropolitano (VEM), do 
Sistema de Transporte Público de Passageiros – STPP, sendo de responsabilidade do 
Consórcio o controle dos recursos para serem repassados às concessionárias e 
permissionários no momento do resgate dos créditos dos usuários. 
 
Constam ainda no saldo das disponibilidades, montantes de recursos aportados pelo 
Governo do Estado de Pernambuco, para custeio das atividades operacionais do Consórcio. 
Estão presentes também em contas específicas os recursos recebidos do Estado, que são 
mantidos em aplicações financeiras para fins específicos de investimentos. 
 
Os recursos próprios do Grande Recife Consórcio de Transporte Metropolitano são 
representados por montantes recebidos pelo aluguel de box no Terminal de Passageiros do 
Cais de Santa Rita, comercialização de Carteiras de Estudantes e Livre Acesso, RVPO – 
Recurso de Veiculação de Publicidade em Ônibus, propagandas em abrigos e paradas de 
ônibus, multas sobre operadoras e Multas de transporte clandestino, e locação de espaço 
nos Terminais Integrados, para instalação de caixas eletrônicos 24h. 
 
 
4.1 Composição do saldo das disponibilidades 
 
O saldo das contas de caixa e equivalentes de caixa, constantes no balanço patrimonial, não 
representam o saldo real dos recursos disponíveis pelo Consórcio, tendo em vista que não 
houve saldo orçamentário para o registro de pagamentos a fornecedores e outros 
pagamentos, em sua maioria de natureza orçamentária, cujo valor consta na coluna 
“Lançamentos não Contabilizados”. Já foram encaminhados ofícios à Secretaria de 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) solicitando abertura de créditos adicionais para a 
regularização desses valores.  
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A quantia constante da coluna lançamentos não contabilizados, acima, por falta de dotação 
orçamentária, compõe-se dos valores a seguir demonstrados: 
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5. ESTOQUES 

 
  

O controle físico-financeiro da conta de Estoques não está integrado com a contabilidade. O 
sistema de controle de estoque opera em uma plataforma diferente do E-FISCO, 
impossibilitando assim a integração dos sistemas. Desta forma, o registro contábil da 
movimentação nessa conta está sendo feito manualmente com base em relatórios gerenciais 
emitidos pelo setor responsável e ajustado com base no inventário físico existente em 
31/12/2023. 

 

6. IMPOSTOS A RECUPERAR 
 

 
 
7. ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS E OUTROS 
 

 
 
O montante dos outros adiantamentos, corresponde em sua maioria ao recolhimento de ISS 
das operadoras de ônibus pelo Consórcio. Esses valores já foram recuperados, mas não 
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foram lançados por falta de conta específica no E-fisco para os lançamentos decorrentes do 
fechamento da Câmara de Compensação Tarifária (CCT). As contas de arrecadação, onde 
os valores deveriam ser baixados, não possuem saldo suficiente para lastrear tais 
lançamentos. Já foi pedido a Secretaria da Fazenda a criação da conta, em especial, para 
atender ao CPC 00 R1 – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-financeiros, considerando as características qualitativas fundamentais: a relevância 
e a representação fidedigna. 
 

 
  8. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 
 

Nesta conta foi registrado o valor de R$ 5.104.017 que se refere aos pagamentos de bloqueios 
judiciais de ação trabalhista e civil realizados contra o CTM.  

 
 

    9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
 
Essa conta representa os depósitos efetuados com a finalidade de recursos judiciais em 
função da contestação por parte do CTM, sendo dividida em trabalhistas e cíveis. O montante 
de R$ 8.786.792 está dividido da seguinte maneira: 
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 10. IMOBILIZADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11. INTANGÍVEL 
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12. FORNECEDORES 

 

 
 
Contabilizados pelos seus valores brutos, dos quais foram pagos com recursos próprios do 
CTM durante exercícios anteriores, o valor de R$ 58.430.902. Até o momento, esses valores 
não foram baixados devido à falta de previsão orçamentária para esses recursos financeiros.  
 
Já foram encaminhados ofícios à Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG) solicitando 
abertura de créditos adicionais para a devida regularização desse montante. Sendo assim, o 
valor total dos fornecedores no balanço patrimonial não é fidedigno à realidade, bem como 
as disponibilidades do CTM, descrita na nota explicativa 4. 
 
 
 
 
 
13. SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS 
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14. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 
 

 

 
 
 
15. VALORES RESTITUÍVEIS 
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Saldo da conta Convênio GRCTM/CBTU/Repartição Tarifária se refere a valores depositados 
pelos convenentes CTM/CBTU/REC, que se originou dos valores da integração ônibus/metrô nos 
termos no convênio de cooperação técnica e financeira da repartição tarifária. O saldo  Convênio 
CBTU/STU/REC é proveniente da venda de bilhetes do metrô (bilhete de papel), pela gerência 
comercial (GCOM) e posterior depósito por meio de GRU a CBTU/STU/REC. A conta Repasse 
da Caixa Econômica Federal teve seu saldo originado pelas transferências de recursos 
financeiros da união para o estado, como interveniente executor a EMTU/Recife, que pela sua 
extinção e incorporação à PERPART, foi sucedida pelo CTM que deu continuidade ao 
cumprimento do contrato de repasse.  
 
16. CONTA CORRENTE DO STPP  
 

 
 
Contas a Receber do STPP 
 
A RST representa a Receita por Serviços Técnicos, que é a remuneração proveniente da 
administração do STPP, pelo Grande Recife. A RST auferida nos meses de janeiro e fevereiro 
de 2015 foi mensurada, aplicando-se um percentual de 4% (quatro por cento) sobre a 
quantidade de passageiros transportada no ano anterior, multiplicado pela tarifa média. O saldo 
referente ao Contas a Receber do Sistema está composto pelos valores dos Adiantamentos 
STPP e Outros Valores a Receber. 
 
Contas a Pagar do STPP 
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O saldo referente ao Contas a Pagar corresponde às Obrigações do Consórcio vinculadas ao 
Sistema. As obrigações do GRCTM/STPP estão constituídas principalmente por compromissos 
assumidos através de convênios realizados com as prefeituras das cidades do Recife, Olinda e 
Jaboatão dos Guararapes, para transferência de taxas administrativas e outras obrigações. 
 
Arrecadação Antecipada 
 
Os saldos demonstrados acima refletem a comercialização de Vale-transporte de papel e crédito 
para Vale Eletrônico Metropolitano (VEM) Estudantil. Esses recursos serão transferidos para as 
operadoras na quinzena em que o passageiro fizer uso desses créditos, através de resgates 
apurados após os descontos competentes. 
 
Conta Garantia de Tarifas 
 
Foi instituída a Conta Garantia de Tarifas, por meio da publicação da Lei Estadual nº 
15.189/2013, em que se depositem as receitas tarifárias do STPP/RMR e da qual só se realizem 
saques prioritariamente em favor dos operadores do STPP/RMR partícipes em instrumentos de 
concessão ou permissão de operação do STPP/RMR e a CBTU. 
 
17. DEPÓSITOS DE TERCEIROS  

 
 
Depósitos de cauções de terceiros consiste nos valores dados em garantias contratuais 
previstas na lei nº 8.666/93, art. 56.  
 
Depósitos de terceiros representam os valores relativos a convênios celebrados com entidades 
estudantis, bem como Receita de Veiculação e Propaganda em Ônibus – RVPO, instituída pela 
resolução nº 003/99, do conselho metropolitano de transportes urbanos - CMTU. 

 
 
 
 
18. PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS E TRABALHISTAS  
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A administração, consubstanciada na opinião dos seus assessores jurídicos, mantém provisão 
para contingências cíveis e trabalhistas julgadas suficientes para cobrir prováveis perdas sobre 
os processos atualmente em andamento. 
 
 

 19. RESÍDUOS DE CRÉDITOS DO STPP 

 
 
Em 12 de dezembro de 2013, através do Artigo 17, Parágrafo Único, e Incisos I, II e III da Lei nº 
15.190, promulgada pelo Governo do Estado de Pernambuco, foi definido o prazo para 
prescrição dos créditos adquiridos pelos usuários para utilização no Sistema de Transporte 
Público de Passageiros – STPP/RMR, que por diversos motivos não são utilizados, e qual a 
destinação que os créditos não utilizados (Resíduos) poderão ter. 

 
Anteriormente à promulgação dessas Leis, inexistiam instrumentos legais que definissem a 
caducidade dos créditos adquiridos pelos usuários do STPP/RMR, e uma vez existindo os 
mesmos, qual a sua destinação. 
 
Artigo 17 e Incisos I, II e III da Lei nº 15.190: 
 
Art. 17. Os créditos oriundos das vendas antecipadas de bilhetes do STPP/RMR, sejam créditos 
de VEM Estudante, VEM Comum, VEM Trabalhador ou de qualquer outro tipo de vale existente 
ou a ser criado, quer tais créditos já tenham sido adquiridos, quer sejam adquiridos após a 
publicação desta Lei, todos têm validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 
I. Se houver subsídios tarifários instituídos por quaisquer dos entes consorciados, tais valores 
devem ser utilizados para cobrir os montantes correspondentes aos concessionários do 
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STPP/RMR conforme critérios de cálculo estabelecidos nos instrumentos de concessão de 
operação do STTP/RMR; 
 
II. Inexistindo subsídios tarifários, desde que a conta garantia apresente saldo positivo superior 
a 4 (quatro) meses de arrecadação tarifária do STPP/RMR, tais valores devem ser apropriados 
pelo CTM para custear as despesas com manutenção do STP/RMR ou com a manutenção dos 
bens públicos afetados ao STPP/RMR; 
 
II. Inexistindo subsídio tarifário, desde que a conta garantia apresente saldo positivo superior a 
4 (quatro) meses de arrecadação tarifária do STPP/RMR e não sendo o CTM entidade 
dependente, tais valores devem ser apropriados pelo CTM e devem ser utilizados unicamente 
para custear investimentos no STPP/RMR. 
 
A partir de 17/04/2020, os créditos caducados previstos na Lei Estadual nº 15.190/2013, Art. 17, 
foi revogado pela Lei Estadual nº 16.861/2020. 
 
 
20. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

20.1 Capital Social Subscrito, a Integralizar e Integralizado 
 
 

 
O saldo do capital social subscrito é representado por 1.000.000 milhão de quotas com o valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 575.700,00 (Quinhentos e Setenta e Cinco mil e 
Setecentas) pertencentes ao Governo do Estado de Pernambuco, 350.000 (Trezentos e 
Cinquenta) pertencentes à Prefeitura da Cidade do Recife e 74.300 (Setenta e Quatro mil e 
Trezentas) pertencentes à Prefeitura da Cidade de Olinda. 
 
20.2 Prejuízos Acumulados  
 
A conta de prejuízos acumulados foi impactada em 2023 pela ocorrência de prejuízo do 
exercício no valor de R$ 16.687.129 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, cento 
e vinte e nove reais).  
 
20.3 Recursos para Aumento de Capital 



 

 
  

28 

 

 
O valor de R$ 34.991.410 (trinta e quatro milhões, novecentos e noventa e um mil, quatrocentos 
e dez reais) corresponde ao aporte realizado pelo Governo do Estado, através da Secretaria 
das Cidades para manutenção e reforma de Terminais Integrados e Mini Terminais, elaboração 
de projetos de terminais e corredores, contratação de consultoria para licitação das linhas, 
sistema de monitoramento da frota, que serão posteriormente incorporados ao imobilizado da 
sociedade. 
 
Segundo disposto no capítulo III, cláusula sétima, parágrafo nono, do Contrato Social do 
Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife, o capital social seria integralizado 
no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura (17 de junho de 2008) 
mediante contribuição em dinheiro, bens móveis ou imóveis. No entanto, até o encerramento do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apenas o Governo do Estado de Pernambuco 
havia integralizado o seu capital subscrito. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20.4 Demonstrativo da evolução do patrimônio líquido 
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21. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 



 

 
  

30 

 

 
 

  22. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
 

 
  23. DESPESAS PESSOAL E ENCARGOS 
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  24. DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
 
 

 
 

  25. OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
 

 
 
 

  26. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
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27. TRANSFERÊNCIA LÍQUIDAS DO TESOURO ESTADUAL 
 
 

 
 
28. COBERTURA DE SEGUROS (Não auditado) 
 
O consórcio mantém contrato de seguros, na modalidade de seguro de vida em grupo, num total 
de 228 segurados, sendo nos valores de R$ 57.963,65, para 160 segurados e R$ 80.000,00, 
para 68 segurados, conforme apólice nº 1019300519338, da CAPEMISA SEGURADORA, em 
atendimento ao Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023. 
 
29. JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS, PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS E 
CORREÇÕES DE ERROS 
 
29.1 Julgamentos 
 
A preparação das demonstrações financeiras da Entidade requer que a administração faça 
julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, na data base das demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza 
relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um ajuste 
significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros.  
 
 
29.2 Estimativas e Premissas  
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As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras 
importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco 
significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo 
exercício financeiro, são discutidas a seguir: 
 
29.3 Correção de erros imputáveis a exercícios anteriores 
 
No exercício corrente foi identificado erro imputável a exercícios anteriores, decorrente de folha 
de pagamento, fornecedores, suprimento individual e indenizações e restituições.  
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Os Ajustes de Exercício anteriores registram os efeitos da mudança de critério contábil ou da 
retificação de erro imputável ao exercício anterior, que não possam ser atribuídos a fatos 
subsequentes. 
 
Os valores relativos a ajustes na conta Salários e Encargos Sociais, referem-se a estorno da 
liquidação da despesa pública com a aquisição de vale-transporte dos servidores do Estado, 
que são classificados nesta conta contábil, cujo estorno refletiu no patrimônio líquido, 
considerando ser de exercício anterior. 
 
Os valores relativos a ajustes na conta de Fornecedores, foram realizados para regularização 
documento hábil - DH devido a valores registrados em duplicidade. 
 
Os demais valores registrados na conta de exercícios anteriores foram realizados, para 
regularizar os lançamentos realizados em duplicidade.  
   
 
 
 
 
 
 
 
30. DADOS OPERACIONAIS E FINANCEIROS DAS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
CONSECUÇÃO DOS FINS DE INTERESSE COLETIVO, LEI Nº 13.303/2016, ART. 8º, 
INCISO VI. 
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 31. EVENTOS SUBSEQUENTES 

 

A Administração da Sociedade considerou os eventos subsequentes à data de encerramento 

das demonstrações contábeis ocorridas em 31 de dezembro de 2023 até a data da conclusão 

das referidas demonstrações em 15 de abril de 2024. 

 

32. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

32.1. Tratativas com a SEPLAG/PE sobre a possibilidade de abertura de Créditos 

Adicionais para regularização Contábil dos pagamentos realizados sem orçamento. 

 

A Administração do CTM vem mantendo contato com a SEPLAG/PE, visando regularizar os 

valores relativos aos pagamentos realizados sem orçamento nos exercícios anteriores, como 

caixa e equivalente de caixa, fornecedores, entre outros passivos, no sentido de encontrar uma 

solução conjunta, visando a possibilidade de abertura de créditos adicionais, orçamentários, 
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para regularização desses valores, com seus registros no e-fisco, por meio de envio de ofício à 

SEPLAG, conforme consta na nota explicativa 4.1, bem como tratativas instruídas pelo processo 

SEI nº 0050500059.000065/2024-20.  

 

No dia 31/01/2024, foi realizada uma reunião com a SEPLAG, onde ficou estabelecido que, para 

dar andamento ao processo, faz-se necessária a informação da Sub-ação e origem da receita. 

Atualmente, o CTM está realizando o levantamento das informações solicitadas. 

 

 

 

 

 

      Recife, 15 de abril de 2024. 

    

 

 

 

 

Aubiérgio Barros de Souza Filho  Thiago Augusto Pinto Ribeiro 

Diretor de Gestão Organizacional 
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